
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13S80.711/000140 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 01012022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 185/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado na, n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portador do CPF 207.067.153-49 e CRO 2652- SSP- BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como 
Contratada EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.879.129/0001-36, estabelecida na Rua Dom Pedro I, n°.161, Quadra:07, Bairro Sandra Regina, CEP 47.802012, 
na cidade de Barreira! BA, neste ato representada pelo Sr. Rafael Araújo de Alencar, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Maria dos Santos Pereira, n°354, Bairro Sandra Regina, CEP 47.802.091, na cidade 
de Barreiras/BA, portador da Cédula de Identidade 1386446912 e CPF 054.524.455-28, conforme Contrato Social, 
em continuidade e conforme autorização constante no Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 010/2022, 
originado do Processo Administrativo n°. 098/2022, tendo como objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
para aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na manutenção dos 
equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU deste Município, tudo 
em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei 
Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas 
Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente Contrato a contratação de empresa(s) 
especializada(s) para aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na 
manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 
deste Município, conforme abaixo especificado, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e 
subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, 
conforme abaixo: 

Lote 03- Prestacão de serviços de manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do serviço de 
Atendimento Móvel de Umência-SAMU deste município de Santa Rita de Cássia. 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNIU QUANT 
VALORES 

Unitário Toai 

. 
Unico 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO dos equipamentos médicos 
das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência- SAMU, deste município. 

HOR A 
TRAHA 
LHADA 

200 

R$ 475,00 x 18% 
= (desconto) R$

85,50 

R$ 389,50 

R$ 77900,00 

1) DESEIBRILADOR externo automático M' oi Pls com 
gravador de voz e sés acessórios Multifu,neão Ref. 8900- 
081001, Eletrodo Adulto Multifunção. 89004/400 

2) DESMBRILADOR/MONITOR RMX Heartstart Philips 
com seus acessórios. 

3) MONTIOR CARDIACO Multiparamedico Zooll Modelo 
..X. com DESEBRILADOR automático e seus assessorios 

4) VENTILADOR MECÂNICO de urgência e Transporte 
OXY1440 3000 Dragcr Medical e seus assessórios. 

5) VENTILA-DOR MECÂNICO de urgência e Transporte 
OXYMAGNIAGNAMED c seus assessários 

Lote 04 Aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência-SAMU deste Município de Santa Rita de Cássia(BA) compreendendo 
fornecimento de peças em geral necessária para a manutenção dos equipamentos médicos conform 
abaixo descrito. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE PERCENTUAL DE DESCONTO 

Único 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS para manutenção dos equipamentos 
médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência- SAMU, deste município. 

O VALOR DE CADA PEÇA FORNECIDA SERÁ O 
MESMO VALOR DO BALCÃO APLICANDO-SE O 
DESCONTO DE 5,2% (CINCO INTEIROS E DOIS 

DÉCIMOS POR CENTO) NEGOCIADO NO CERTAME
LICITATORIO

1) DESEIBRIIADOR externo automático Zool Pia com 
gravador de voz e sés acessórios Multifunção Ref, 8900- 
081001, Eletrodo Adulto Multifunção. 8900-0400 

2) DESFIBRILADOR/MONITOR RMX Heartsta rt Philips 
com seus acessórios. 

3) MONITOR CARDIACO Multiparamecheo Zooll Modelo 
"X- com DESFIBRILADOR automático e seus assessorios 

4) VENTILADOR MECANICO de urgência e Transporte 
OXYLOG 3000 Drager Medical e seus assessorias. 

5) VENTILADOR MECANICO de urgência e Transporte 
OXYMAG/MAGNAMED e seus acessorios 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA — A vigência do presente Contrato de prestação de serviços e fornecimento 
peças será até enquanto houver necessidade das prestações de serviços e fornecimento de peças ou até a total 
conclusão deste contrato ou até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer 
primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira — INTERRUPCÃO DOS FORNECIMENTOS E SERVICOS — Eventuais interrupções da prestação 
de serviços provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no 
Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias 
de paralisação serão compensados por igual periodo ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 2071 — Fundo Municipal de saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.11.2.022 Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.11.2.025- Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto/Atividade:10.301.11.2.027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 
Projeto/Atividade:10.302 11_2_073 — Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e hospitalar/atenção 
Especializada 
Projeto/Atividade:10.304 11_2.088 — Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
Projeto/Atividade: 10.304.11.2.106 — Gestão das Ações da COVID — 19 FMS 

Elemento de Despesa: 32.90.30_00. — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3_3.90.39.00. — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte: 00- Recursos Ordinários 
Fonte- 02- Rec. de Imposto e Transf. de Imposto —Saúde 15% 
Fonte 114- Transf. De Rec. Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 214- Transf De Rec. Sist. Único de Saúde - SUS UNIÃO 
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Cláusula Quinta — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O total do presente contrato será de R$ 277.900,00 
(duzentos e setenta e sete mil e novecentos reais), conforme demonstrado abaixo, a serem pagos parceladamente 
conforme ocorrer os fornecimentos e os serviços em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e entrega da Nota 
Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal, entretanto cada item faturado terá desconto de 18% 
(dezoito por cento) para fornecimento e 5,2% (cinco inteiros e dois décimos pro cento) para serviços, conforme 
negociado na Licitação, ou seja, a Nota Fiscal será emitida pelo valor cheio (valor de balcão), ao qual valor deverá 
ser aplicado o desconto negociado, para ficar evidenciado o desconto negociado na Licitação. 

DESCRIÇAO VALORES 
SERVIÇOS R$ 77.900,00 
FORNECIMENTO R$ 200.000,00 
Valor Total R$ 277.900,00 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para 
fornecimentos do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo Licitatório e na 
Proposta apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos 
fornecimentos contratados e executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no locai de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 
ensejo a sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimpléncia, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o respo9sável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; • 

/-
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6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta 
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — FISCALIZAÇÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Saúde, por meio de 
preposto da Administração formalmente designado, neste ato a sra Aline Santos Barbosa, conforme Portaria n° 179 
de 04/01/2022, na forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se 
o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram; 

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando fornecimentos que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização aos fornecimentos e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão; 

7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato ã Secretaria de Agricultura, responsável pela execução deste 
Contrato; 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Agricultura deste Município, 
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. 
Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação e/ou omissão total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

8.4 - O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuizos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

r"\,_ 
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9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for 
o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de cirande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação 
das penalidades constantes no subitem 11."c" acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

Cláusula Doze — GARANTIA DASPEÇAS FORNECIDAS E DOS sERviCos PRESTADOS — As peças fomecidas e 
os serviços prestados terão garantia conforme descrito em nossa Proposta de Preços. 

Cláusula Treze — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte 
ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Quatorze — FORO —As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 20 de junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE SANTA: IL;Ji Tisk DE CÁSSIA 
José Benedito Rocha Aragão 
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